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Iflà. SECRETARIA DE ESTAQO E MEIO. AMBIENTE PAPELETA De ~N"..:~2017 J
~ E DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL DESPACHO' :Data: !'

SUPRAM NM , :26/09i2011 ,I,

de

Em reendimento: SOREL-Sociedade Reflorestadora SfA
ASsunto: Processo n," 3520112015/001/2016
De: Maria Júlia Coutinho Brasileiro

Para: Clésio Cândido Amaral

Senhor Superintendente,

Documento W: 1102777/2017

Munici io: JEQUITAI - MG

Unidade Administrativa:
Área Técnica - SUPRAM NM
Unidade Administrativa:"
Superintendente Regional
Ambiente- SUPRAM-NM

, , MeJo.

Considerando que o Processo Administrativo pàra Licenciamento Ambiental Corretivo - PA LOC N°
, '

35201/2015/001/2016,. do, empreendedor/empreendimento Sorel - Sociedade Reflorestadora/l
Fazenda Chapada, fai,formalizado em 05104/2016, Formulário de Orientação Básica lntegrado-FOBI!

nO0792613/2015 E e Formulá;io Integrado de CaracterizaçãQ do Empree~dimento-~CEI de referência'

n" R43233415;

,
Considerando que a Sorel -' Sociedade Reflorestadoral Fazenda Chapai::la, informa que, I
d.esenvolve no empr.eendimento.as atividades G:-02-10-0 - Criação de ovinos, ca~rinos, bovinos de t

cortei e búfalos de corte (extensivp) no total 'de 900 cabeças; G~03-03-4 - Produç~o re car:'ão vegetal 1-

oriunda .de floresta plantada com produção nominal de 46.000mdcJano; G-03-02-6 .Silvicultura com
, ,

área de 1.367,31 ha; G-06-0l .•8 Comércio e ou armazenamento de produtos agrotóxi?os,-veterinários e
. . '

afins em área útil de 400m2
;

,
. \. ,

Considerando que conforme Delibera9ão Normativa COPAM nO 74, de 9 ge setembro de 2004 e

Deliberação Normativa COPAM nO 130, de 14 de Janeiro de 2009, é classificado como Classe 3 -. ,
Porte Médio e Potencial Poluidor Degradador Geral da Atividade Médio:

Considerando que a Fazenda Cha'pada_possui'área total de 1.933,31ha conforme informado perá.
o , •

empreE~ndedor; . .'
Considerando que o processo em questão foi instruído co'm Estudo de Impacto Ambientai-ElA,

: Relatório de Impacto A.mbiental-RIMA e Plano' de' Controle Ambiental-Plano de Controle Amb!ental-

IPCA; o

•



I.

. ,

Considerando que em análise dõs estudeis apresentados foi constatada a ausência de informações. ' .....
-essenciais para análise dos im actos ~as atividades do empreendimento, esta's imprescindíveis para

subsidiar a realização.de vistoria técnica, dentre as quais:

.
• Planta topográfica contendo informações essenciais para realização de, vistoria técnica, à
saber: limites de todas' as' matríéulas que a compõe, todos os cursos d'água citados, no ElA e

respectivas Áreas de Preseryação P~rmanente.APP , Reserva Legal das mi:ltrículas com

f legenda, área de carvoejamento, pontos de captação de água (superficial e subterrânea),

áreas de remanescentes de vegetação nativa;'

• No Estudo de Impacto Ambientai-ElA/Relatório de Impacto Ambiental-RIMA não consta. .
caracterizaçã~ cônclusiva do 'empreendimento, levantamento ~e impactos' das atividades

listadas e ainda que há informações divergentes quanto ao processo produtivo, número de
'. , I

funcionários, formas de captação de recursos hídricos e seu uso, existência de c':Jrsos d'á,gua I
na área de influência do empreendimento, entre outros; " . '. , I
• No ElA/RIMA não consta dados primários consistentes de, flora, fauna, espeleoldgi~ e

socioeconomia;

• O Plano de Controle Àmbiental-p'CA não apresenta planos e programas com informações,
essenciais e consis.tentes para mitigação dos impactos negativos e'a potencialização dos

impactos positivo.s, por exemplo, descrição 'das ações e.cronogramas de execução;

• Conforme análise juridica, o empreendedor ap~esentou Registro de Imóvel comprovan~o,

apenas 1.440,1ha (informada ,área total de 1.93Y,31ha na formalização do process<?); e 'o. .
documento de Registro de Imóvel qa Matrícula 1O~82 encontra-se jncompleta e mesmo se

informadà totalizaria uma área de 1,858,7ha e, portanto 74,61ha não possui comprovação de. ,
posse pelo empreendedor;

Considerando que, caso fossem solicitadas informações complementares... estas seríam a

apresentação de um novo ElA, RI~A e Plano de Controle AmbientaJ-PCA e demais 'informações

necessárias; .

Consideran~o que, em relação ao pleito de firmar Termo de Ajustamento de Conduta-TAC com o
órgão.ambiental, conforme Protocolo R0210021/2016 de 18/05/2016, a equipe técnica entende quen. ,

, não .há (nformações!estudos consistentes e suficientes para determinar um cronograma de medidas- ~~ -- . . - . ---.---- -- ---- .

de controle' ambiental para operação do empreendimento até que fosse concluída a análise do

processo;

Considerando que foi realizada reunião com representantes da empresa onde a equipe técnica da. '



SUPRAM NM, apresentou ao empreendedor todas as. deficiências const?tadas nos estudos de

ElA/RIMA e PCA e que estes 'eram essenciais para continuidade de análise do processo e realização, . ,

. de vistoria técnica;

A equipe técnica da SUPRAM NM encaminha, portanto, o Processo Administrativo

, Licenciamento Ambiental Corretivo PA LOC N', 35201/2015/001/2016,

para

do
empreendedor/empreendimento Sorel - Sociedade Reflorestadoral Fazenda Chapada localizado no

município de Jequitaí-MG_ para ARQUIVAMENTÓ em decorrênCia de ausência de elementos'

essenciais para análise conclusiva.

•

Mar~ho Brasileiro

Gestora Ambiental - SUPRAM NM

MASP: 1.302.105-0

11,
SueI Franldin Fernandes' Maurício

Gestor Ambienlal- SUPRAM NM

MASP: 1.364.828-2

Monles Claros, 26 de Setembro de 2017.

\
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PAPELETA DE
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~U57f2017

Data:
06/10/2017

1
Documento Pan:c;;:r Jurídico 1I,J0: 10412017 .

, \funicipio: JequiCaí - 'VlG
Empreçndirncnto.
SOREL _SocJ~dad~ ..Reflorestadora S!A

As~untlJ: Processo n" 35201,2015 uul 2016,-- - ..-
De: Yuri RUr;ld dI;' Oliveira Trovão

------~-
Para: Ck~jo ('lndido Amaral

~---+

I
,

--- -~
,

Unidade Administrativa:
Área Jl.lrídi<a SCPRAM-NM

-- U-n:J.:ldeAdmini;tru--tiv-a-,--~._j
Supcrinkoornte SLPRAM-NM

----_.-

Senhor Superintendent~,

CONSID(i;RANDO que o Processo Administrativo para Licenciamento Amoícntal Corretivo nU I
35201'2015'001 '2016, do empreendedor,empreendimentu SOREL - ~O('lEDADI- REFLORESTADORA, I
instruido com Fstudo de Impa;;to Ambiental ElA. Relatório de Impacto Ambiental .RIMA ,;:Plano de Controle
Ambiental ~PCA fOi lormalizado em 05 (/4201ó e a publü;açào da resolução S.EMAD'II-.~ FEAM,:IG,\M n° 22~g. I
de 07 de .-\gosto de 2015.

: CONSIDERANDO que em análbe dos estudllS ap-resentados foi constatada a ausênl:Ía de informações essenciais I

: para ,málise do:. ;mp••do~ d.a~<Itividadc~do .:-mpreendimento, estas impresôndívels p..tra .:-uhsidiar a realizaçào de:
visturia [el,;!ll';à. I

ICONSIDERANDO ljue t01 feita uma reuniJo com a equipe [emica da S{ 'PRAM NM ..: o~ representantes di!,
Iempres;l, a qual foi. apresentada tiO emnrt:t:ndl;:dor todas as deficiências constatadas no~ e,~lud(Jsde 'EIA/RIMA e'
peA e ljUt:e~t~s eram cSI1(;nCialspara contl:lukIade de an;iltse do prm;esso e reali.r.açãn dt: \'iMl'na técnica,

.1 CONStDERANDO que, ..:aso tossem soli.::itada.,;lOformações complementart:s, e:,tas ~eridm a apre"entação de um
novo ElA, RIMA e Plano de Controle Amhl~nrJ.l~Pl"A e demais lOforrnü.,:õesnet:essarias

I
CONSIDERA~DO que. pl.'Tantea intormaç(ie~ apre .....:ntadas pelo empreendedor de li,mn.:l in~utíciente .: ,Uláli:<.e!
tel,;"nÍ'ca.nào htt l,;"omodar wnttnuidade :1:- anjlises .t0-:nH,;o~jurídicasreferentes ao lil.çll..::Í-unentoamhit:l1t"J em

I questão.

CONSIDERANDO, Je~ta t(:lrma. a regra prevista nos artigos 16 e 17 da Resolução l"()~ '\M ,\ n.~237, Je [9 de
I dezembro Lle1997 e art. 20 do Decreto n" 44.!<44'()~;

CONSIDERANDO ainda os critt::rios lmpostos pela Resoluçào ConjunlJ SP'v1AD'IlJ; Fi',:'\M 'IGAM o" 221\8, de I
07 de Ag:(lsto dI::2015, prindpalmt:llte no 4Ut: l,;on..:eme ,m Art. 4°, Anexos J, n.; IV. a SUPRAM NM decidiu
arqui \ ar o processo por talta de condiçües p2.ra,mah se. '

CONSIDERANDO, desta maneira, que a "AJmimSfTllyJ(J p/}~k' del.'lanJr ..:xlinfo o pn" .;~',,-Iquundo t:.:xuuridu HW I

finuliJuJ..: ou r.(utll/dol) objeto da decição :fie tornar impos!J'ÍveJ. inútil IJU pr~judi{""Jo !,',r,ti.Jo .\'up.'rwnic!nle" (Lei
n:' 14.1X4, de :i l.(J1.2(JU2);

Por tim, consideranLlo a Notd Juridic~ DINOR 08 '2(jOl} 4ut: trata ~obre arqUIvamento do p!\OCess\lde regulari7Nção
ambientai ~em resolução de meritll; I

I
Recomendamos o arquivamcnro do prt::.ente pro..:esso ;,;dIIlIDlstrati"oe ainda;

AvenidaJosé Coma :\J1achado, 9CC - Bairrolbinmma MontesClaros MG
CEP., 3Y4C[.832 Tet(38) 3224-7500



' .. ~' •

Remeta-se, de forma urgente, os dados do mesmo ao DADOC para fiscalização de praxe e apuração de eventuajs
. infrações ambientais.

Remeta-se os autos à Assessoria Jurídica da SEMAD para que os en,caminhe à Advocacia Geral dã Estado pará
inscrição em dívida ativa do Estado caso haja débito de natureza ambiental.,

,

Yuri ae li' a Trovão
Diretor de' Controle rocessuat SUPRAM NM/ MASP 449171-6

, .

Maria Célia Criscolo Figueiredo'
Estagiária - Jurídico.

•

•

Avenida José Corrêa :Machado, 900 - Bairro-Ibitunma - Montes Cla'ros - MG
CEP.: 39401-832 - Te!: (38) 3224-7500 .

,

•



GOVERNO 00 E~rADO DE 'UNAS GERAIS
Secretaria de E:stado de Meio Ambiente t: Desenvolvimento .Sustentável
Supt:rintendêneia de Vleio o\mbiclllt: e Desenvolvimento Sustentável

ATO DE ARQUIVAMENTO

o Supl;:rintendeme Regional de Meio Ambie'lte e Desenvolvimento Sustentável da N~lrte de
Minas, nu UM) de suas atribuições legaIs.

Consiuerando que, p-.:rantea ,ntorma~õe:'i ~,presentada~ pelo empreendedor de turma il\;:.uti,.;iente
à an<Íll:.c técni':~L não há comll d.:r úmtinuidade tis análises técnico-Jurídil:as rekrem,.;'i .:lO

licenciamento amhiental t:JT1 l{ue:.wu_

Cou.siderando que () empreendedor tura informado pela equipe técnica da SUPRAM '1""-'1 por
melO de urna rewl1ào com os representantes da empresa, o qual foi apre~l1tad.:l ao
empreçndedor todas as detlciênl:ias cunstatad:is nus estudos de EIARIMA e PCA .: quo.:estes
eram e:.sem:iills pdra continuidade ue analise do Pf(l0eS"Oe realização de vistoria [et:nil:.:1.

Considerando ainda os t:ritérios impo..:tllS;,e!a Resolução Conjunta SEMADIIEF:FFAM:'KiAM
11"22XK de 07 de Agosto de 20l ". princl[l:lhneoro;:no que com:erne au .M. 4~, Anexu" I, Il e IV,
a SUPRAM ~M decidiu aryulvar () prol:e&:-.upor falta de condIções para analIse.

Considerando, de.~ta forma, a regra prevista nos J.rr[~os 16 e 17 da Resolução CONAMA n.U

237, de \ 9 de dezembro de 1997;

Clln"iderando. por tim. 4ue a "Admini.l'lru<.,.,j/l f1I!J~' d\!I,.:!ur(Jr r:.xtinto o. proa'.'.'" !.jíit..mdo
exúur;":/,I .'UI) .!in:Jlidúd~ é_i< i{uundo o (IN: h' Ju d"cisiio W' tornar impo.\'sÍv,! inútil ou
pre/udi<.:uJu por lulú \'upenYnJt'n/t:'" tLei n. ' 14.1~4, de J LOI.2002).

Determino o arquivamento do pro~l<S~O de Licença de Operação Corrdiva o"
352U 1 2015/001.'2016 do empret:ndedor SOREI. - Suciedade Reflorestadora SiA, CPF l 'NPJ
n" Ió X61.7S3iU020-U9, cujas ativid;,:de~ localizam-se no município de Jequitaí.~u.

1::mcaso de necessidade, remeta-se os autos à As:.essoria Jurídica da SJ::MAD p;:ra que os
encilminhe à Advol:al:Ía Geral do Fstado para inscriçJ.u do débito de natureza ambient.ll em
diVIda ativa do Estado

.Encaminhe-se os dados do presente processo à Diretoria de Gestão das Denúncias A..<nbientais-
DIGED para t1scalizu\(âu de praxe e <lPUfaç:lo de evt:ntuai~ infrações ambientais.

~ontcs l'laro~, 06 de Outubro de 20 I?

{L(&L/I
Oé!lio Cândido Alharal

"uperint~ndt:nk Regiomtl di;' Rt'~uhmLa(,.~h' .\mbiental do Nork dI:' \1in'-l~

Avenida José GlITêa \1achado. ':Ice - Bairro Ibitunma - Montes Oarus . \1G
CEP.: 394CH32 TeI: (38) 3224-7500



GOVERNO DO ESTADO DF !\lINAS GERAIS
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentavel
Superintendência de .'\1eío Ambiente e Desenvolvimento Sustentável

OF'SL'PRAM-~ N'- 240': 2\11"1
~úlltes claros, 06 de Outubro de 2017

•

REF.: ARQl [VAMENTO DE PROCESSO

Pre:lacios Senhores:

Servimos do Presente par;i mfllITn:J.f que esta Supçrintendência procedeu au arquiv;:mento do
processo de LiceTlyd de Operaçào CorrdÍva n~35201/2015:0012016 da cnlpreendimento
SORF.L SOCrEDADE REFLORESTA.1JORA. S,A , CPF:CNPJ nU16_S6L7S3 )U:0-(l9. cuja
atividade localiza-:>t: DO lIIumcíp,,) de !t:quiw.í .:y[G, motivado pela apr.;,;~n~.l"àu das
mfonno::.çót:sdt: [urma msutlcientt: à análise técmco-jurídicas reíerentes ao lice'J'C'la.t'l1ento
ambiental em questão_

SalIentamo:i que o emprel;Oudlmentoser:i. objeto de fiscalização e o desacordo "::\'0': \' disposto
nos artigo 4", Y' e dem:ü:. do Dt:...:reto44,844'OS sujeitará o empr~t:nded(lr ,I Jp,lr<iyao de
C\.entuais mfrações amblt::ntai:-.de :J.cordocom i:l lei.

Saht:ntamus tembéru q\.i.c, em ca::;ü de con:>tat.i\;:lo de débito de natureza :trnhien'_JI para o
referido empreeudimenLD. (1<; auto:. do processo n° 35201.'2015."OOl,20t6 ~eri.1,1.-t:JUetido,:à
Asse"soria JuriJica da SEMAD par;! que o~ me:-mos sejam encaminhado::: â Adv~K<1ClaGt:TilJ
do b..tado rara inscnção do déb1to dt::natureza ambiental em dívida ativa do EsLu!l).
RessaltJ.-se, amda, que o arqui\ amc:nto do prt:.:iente prQcc;)so não lmpossibilit<1 3. abt:nur~ de
novo pro;;e.:iSO_de~de qUt: ...:omprvv:.ld&a inexistência de débIto de natureza imhiental e desde
que nao implique::rt::aprovelti11Ut::nto.10-'; cusros refcrentes ao processo ura arquivddo.

Eucaminhaffio,; em anexo as cu;)t<t:>fina),; do proce<;so.

Atenclüsamentc,

~ /'/;;-; '/rb'::í~,~ '
Clésio Cândido Am: I

SupenntellJente Rúgion.:tfdo;:Rt:glllarização Ambiental do Norte de ~1J:I1~

,
SOREL" SOCIEDADE REFLORESTADORA S/A
~ua Péqui. n" i,s9, Bairru Santo~ Dumollt
Pará de \11.'1as MU CEP: 3~660-i(JI

•
_•• J. ~__ > _

.~- ...•..

Avenida Jusé Coma )..Iacl1ado, 9:;C Bairro Ibituruna - Montes Garo,' _ ~lG
CEP,: '94:1-832 - Tei: (38) J224-750C
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